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Manifestação sobre a Minuta do Plano Diretor 2021,

Audiência Pública: 17/Dez/2020 na ALESC

Nome: Marcilio Egidio Grisotto, CPF 102.102.158-01

Sobre as propostas de alteração na Lei 482/2014

1) Não às mudanças implícitas dos zonamentos

1.1) Mudanças no Art. 61

Mudanças propostas:

anexação de áreas contíguas a "zoneamentos com maior potencial construtivos" até o limite de 100m
da face (61 A, B, C, D)
uniformização zoneamento de quadras até limite de 250m da face, mediante estudo técnico, (61 E)

Tais alterações mudam o mapa de zoneamento de forma implicita.

Essas mudanças não são aceitáveis, pois quaisquer alterações de mapas de zoneamento devem ocorrer
de forma explicita, detalhando a situação atual e justificando por que deve ser mudada.

A minuta não apresenta como serão conduzidos os estudos técnicos, se terão visibilidade ou publicidade e
se haverá abertura para participação popular.

Na elaboração de estudo técnico há grandes riscos de influencias políticas ou financeiras.

Por essas razões, os estudos técnicos não parecem ser instrumentos apropriados para mudar os
mapas de zoneamento.

1.2) Mudanças nas definições de APP e APL

As alterações de definições de APP, APL, citadas nos artigos 42 e 44, e a adoção de zoneamento adjacente
(com maior potencial construtivo) também implicam em alterações dos mapas de zoneamento.

Como dito anteriormente, as alterações de mapas de zoneamento devem ocorrer de forma explicita, com
justificativa e com participação popular nas discussões do plano diretor.

2) Sobre o EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança

Concordo que instrumento necessita regulamentação específica, porém, até que tal regulamentação seja
criada, os artigos do EIV (Art. 273, 277, 278, 281) não devem ser removidos ou modificados como
indicado na Minuta PD 2021 .

2.1) Melhorias do EIV

No PD 2014, à revelia do que está escrito, a PMF se esquivou de exigir o EIV para edificações com área
construída superior a dois mil metros quadrados (Art. 273 inciso IX).
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O PD 2014 exige EIV para condominios multifamiliares com mais de 50 unidades.

Para evitar o EIV, as construtoras lançam várias edificações com menos de 50 unidades. Só no bairro
Carvoeira, nos últimos 6 (seis) anos, estão em construção 10 novos prédios com menos de 50 unidades sem
realização de EIV.

Quantas novas unidades foram construídas? Minha estimativa é que são cerca de 400 novas unidades, com
vários impactos para a vizinhança:

Barulho de maquinários, caminhões e pessoas gritando desde às 7 da manhã,
Sujeira, sobretudo nas demolições, nas movimentações de terras e de materiais,
Acúmulo de água nas construções com consequente proliferação de mosquitos da dengue,
Falta de respeito aos moradores que transitam pelo bairro, seja à pé ou de carro, com calçadas e ruas
danificadas ou bloqueadas,
Impermeabilização quase integral do solo dos terrenos (não há reserva de área verde),
Falta de respeito aos vizinhos imediatos com edificações que invadem a privacidade, bloqueiam o sol
e a paisagem,
Quando todas unidades forem ocupadas, serão de 400 a 800 novas pessoas residindo e consumindo
água cuja oferta não foi redimensionada, como consequência vai faltar água nas partes mais altas do
bairro.

O impacto das novas construções coletivas deve ser avaliado no conjunto das unidades construídas.

A vizinhança deve ter o direito de ser ouvida e ter voz nas mudanças que os afetam.

3) Sobre o aumento dos índices construtívos

Os acréscimos de andares e índices favorecem a verticalização exagerada e não necessariamente
favorecem a centralidade pois não tem relação com as Áreas de Desenvolvimento Incentivado (ADI)) cujo
objetivo é fortalecer as centralidades urbanas.

Portanto, os acréscimos propostos devem ficar atrelados exclusivamente às ADIs.


